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DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível nº 0031927-50.2006.815.0011 — 7ª Vara Cível de Campina Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
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PRELIMINARES — A)  ILEGITIMIDADE PASSIVA  —
INOCORRÊNCIA  —  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁ-
RIA DAS SEGURADORAS — B) CARÊNCIA DE AÇÃO
—  DESNECESSÁRIA A JUNTADA DE REQUERIMEN-
TO ADMINISTRATIVO AO PRESENTE CASO — RE-
JEIÇÃO.

— “Não há falar em ilegitimidade passiva "ad causam” da compa-
nhia seguradora para o pagamento do valor indenizatório, porquanto
estabelecida responsabilidade solidária pelo pagamento da indeniza-
ção, nos termos do art. 7º, da Lei nº 6.194/74.” (Agravo de Instru-
mento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

AÇÃO  DE COBRANÇA  DE SEGURO  OBRIGATÓRIO
(DPVAT) — ACIDENTE DE TRÂNSITO COM DEFOR-
MIDADE PERMANENTE —  PROCEDÊNCIA PARCIAL
—   IRRESIGNAÇÃO  —   SINISTRO  OCORRIDO  EM
2006 — POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA
PREVISTA NA LEI Nº 11.945/2009 — SÚMULA Nº 544
DO  STJ  —  VALOR  CORRETAMENTE  APURADO  —
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  — INOCORRÊNCIA  —
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO.

— “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros
Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do segu-
ro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro anteri-
or a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n.
451/2008.”  (Súmula  544,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
26/08/2015, DJe 31/08/2015)

— “A procedência parcial do pedido quanto ao valor da indenização
do seguro DPVAT não configura sucumbência recíproca e nem míni-
ma, mas mera adequação do quantum debeatur segundo critérios le-
gais, uma vez que se refere à tese, à pretensão, e não propriamente ao



valor  da  condenação;”  (TJGO,  APELAÇÃO  CÍVEL  447360-
16.2014.8.09.0011, Rel. Des. ITAMAR DE LIMA, 3ª CÂMARA CÍ-
VEL, julgado em 08/03/2016, DJe 1990 de 16/03/2016). 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível interposta por Itau Seguros S/A con-
tra a sentença de fls. 154/160, proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DP-
VAT ajuizada por José Renato Cândido, julgando parcialmente procedente o pedido,
para condenar o promovido ao pagamento de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos re-
ais), com juros e correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação.

O apelante, às fls. 162/179, levantou as preliminares de ilegiti-
midade passiva e falta de interesse processual. No mérito, destaca a inexistência de nexo
de causalidade entre o acidente e a debilidade da vítima, além de ressaltar a inobservân-
cia do juízo a quo quanto à graduação da lesão, de acordo com a tabela para quantifica-
ção da indenização. Por fim, pugna pela aplicação de juros de mora a partir da citação e
honorários advocatícios levando em consideração a sucumbência recíproca.

Sem contrarrazões (fls. 188). 

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
o parecer de fls. 195/203, opinando pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. Decido.

DAS PRELIMINARES

a) Ilegitimidade Passiva

O apelante alega ser a Seguradora Líder dos Consórcios do Se-
guro DPVAT S/A a responsável pelo pagamento da indenização. 

Tal alegação, contudo, não merece guarida, pois o seguro obri-
gatório DPVAT poderá ser buscado em qualquer seguradora que opere no complexo.

Nesse diapasão, cite-se o seguinte aresto: 

AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMI-
DADE.  PRESCRIÇÃO  VINTENÁRIA.  PRECEDENTES.  PRE-
QUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULAS  282  e  356/STF.
MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7. - A indenização pelo seguro
obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora
que  opere  no  complexo, mesmo  antes  da  vigência  da  Lei  n.
8.441/92, independentemente da identificação dos veículos envolvi-
dos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes. -
Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente vi-
olado não foi discutido na formação do acórdão recorrido. - “A pre-
tensão de simples  reexame  de prova não enseja  recurso especial.”
(AgRg no Ag 751535/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE



BARROS,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  24/08/2006,  DJ
25/09/2006 p. 268)

No mesmo norte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO  DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. PEDIDO DE SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL OU INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍ-
DER S/A  COMO  LITISONCONSORTE  PASSIVA.  NEGATIVA
DE SEGUIMENTO LIMINAR AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, NA FORMA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não há falar em
ilegitimidade passiva "ad causam¿ da companhia seguradora para o
pagamento do valor indenizatório, porquanto estabelecida responsa-
bilidade solidária pelo pagamento da indenização, nos termos do art.
7º, da Lei nº 6.194/74. Por outro lado, descabe o reconhecimento de
litisconsórcio, tampouco de substituição processual, ausentes as hipó-
teses do art. 41 do CPC, uma vez que a representação de seguradoras
integrantes  do Convênio  DPVAT, exercida pela  Seguradora Líder,
tem por base os termos da Resolução nº 154 do Conselho Nacional de
Seguros Privados, bem como da Portaria nº 2.797/07 da SUSEP, nor-
ma jurídica de natureza infralegal. AGRAVO DE INSTRUMENTO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA LIMINAR. (Agravo de
Instrumento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justi-
ça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO  DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. PEDIDO DE SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL OU INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍ-
DER S/A  COMO  LITISONCONSORTE  PASSIVA.  NEGATIVA
DE SEGUIMENTO LIMINAR AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, NA FORMA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não há falar em
ilegitimidade passiva "ad causam¿ da companhia seguradora para o
pagamento do valor indenizatório, porquanto estabelecida responsa-
bilidade solidária pelo pagamento da indenização, nos termos do art.
7º, da Lei nº 6.194/74. Por outro lado, descabe o reconhecimento de
litisconsórcio, tampouco de substituição processual, ausentes as hipó-
teses do art. 41 do CPC, uma vez que a representação de seguradoras
integrantes  do Convênio  DPVAT, exercida pela  Seguradora Líder,
tem por base os termos da Resolução nº 154 do Conselho Nacional de
Seguros Privados, bem como da Portaria nº 2.797/07 da SUSEP, nor-
ma jurídica de natureza infralegal. AGRAVO DE INSTRUMENTO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA LIMINAR. (Agravo de
Instrumento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justi-
ça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

Dessa forma, rejeito a preliminar.

b) Carência de ação

O recorrente levantou, ainda, a preliminar de carência de ação,
por ausência de requerimento administrativo.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal  — na mesma linha
de raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro
Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com repercussão geral reconhe-



cida — assentou que a necessidade de prévio requerimento administrativo também
é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de seguro DP-
VAT (RE nº 824712).

Vejam-se os julgados acima citados:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO GERAL.  PRÉ-
VIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE  EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do di-
reito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciá-
rios depende de requerimento do interessado, não se caracterizan-
do ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferi-
mento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento
não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A
exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer
quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de re-
visão,  restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício  anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado dire-
tamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato
ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que,
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação
jurisprudencial  na  matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações
em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas
até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que te-
nha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em
que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii)
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está ca-
racterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as
demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão so-
brestadas, observando-se a sistemática a seguir.  7. Nas ações so-
brestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo
em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postula-
ção administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pe-
dido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher
todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pe-
dido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-
se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o
feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e
(iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar
em conta a data do início da ação como data de entrada do requeri-
mento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se
dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para deter-
minar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar
a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada



a postulação administrativa, o INSS será intimado para que,  em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, con-
siderando como data de entrada do requerimento a data do início da
ação,  para todos os efeitos  legais.  O resultado será  comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.  (RE
631240,  Relator(a):   Min.  ROBERTO BARROSO,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-
11-2014) (Grifo nosso).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JU-
DICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CA-
RACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA.  AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS  DESNECESSÁRIO
PORQUE ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CON-
TESTAÇÃO  DE  MÉRITO  DA  SEGURADORA  (RE  631.240).
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(RE 824712 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Tur-
ma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DI-
VULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 

No caso ora em exame a ação foi proposta no ano de em 2006
(fls. 02) e a contestação apresentada no ano de 2007 (fls. 29/42), dessa forma, obser-
vando-se a orientação do RE 631240, desnecessária a juntada de requerimento adminis-
trativo ao caso.

Portanto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

O promovente, ora apelado, ajuizou a presente ação pleitando o
pagamento de indenização do seguro DPVAT, em razão de ter sofrido acidente com au-
tomobilístico no dia 22/10/2006, o qual lhe acarretou debilidade permanente.

Para fazer prova de suas alegações, acostou aos autos os docu-
mentos de fls. 18/22, havendo, ainda, a realização de perícia judicial (fls. 123/124), na
qual foi atestada debilidade no membro inferior direito em 50% (cinquenta por cento).

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente
o pedido, para condenar o promovido ao pagamento de R$ 4.900,00 (quatro mil e nove-
centos reais), com juros e correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Pois bem. Vislumbra-se dos autos que o acidente em questão
ocorreu  no  ano  de  2006,  deste  modo,  ao  presente  caso  deve  ser  aplicada  a  lei  nº
6.194/74, a qual dispõe em seu art. 3º, inciso II, que no caso de invalidez permanente, o
quantum indenizatório será de até 40 (quarenta) salários-mínimos.

Artigo 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanen-



te e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que
se seguem, por pessoa vitimada:
(...)
II – até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigen-
te no país – no caso de invalidez permanente

A lei nº 11.945/09 determinou a gradação da invalidez para fins
de quantificação da indenização e, apesar de ser posterior à data do acidente, a jurispru-
dência dos tribunais entende ser possível sua aplicação. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA
DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.  PRELIMINAR  DE  AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO AFASTADA. MPS 340 E 351.
SÚMULAS NºS 474 E 544/STJ. PROVA PERICIAL PARA AVALI-
AR GRAU DE INVALIDEZ. PRESENTE NO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 11.945/09. ADI
4350/DF  IMPROCEDENTE.  TEORIA  DA  CAUSA  MADURA  -
 ART.  515,  §3º,  DO CPC.  CABIMENTO.  NOVO JULGAMENTO
PROFERIDO. 1. Inicialmente, importa ressaltar que, ao presente caso,
indenização do seguro obrigatório   DPVAT, aplicase a Lei nº 6.194,
de  19  de  dezembro  de  1974,  com  as  modificações  trazidas
pela Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 2. A preliminar arguida  au-
sência de fundamentação  não prospera, haja vista que a sentença ata-
cada apresenta todos os requisitos do artigo 458 do CPC e, ainda que
tenha fundamentação sucinta, não se pode considerála inexistente. 3.
Medida provisoria 340 posteriormente convertida na Leinº 11.482 de
31/05/2007, modificou o artigo 3º, dentre outros, da Lei nº 6.194/74,
fixando o teto de indenização para o valor de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais). MP 451, convertida na Lei nº 11.945/09 que trou-
xe uma tabela de gradação com vistas a ser aplicada aos sinistros de
invalidez permanente total ou parcial. 4. Posteriormente, restou pacifi-
cado pelo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de consagran-
do a tese de que o pagamento do seguro deve observar a proporciona-
lidade da lesão sofrida. E, em 19 de junho de 2012 foi editada a Súmu-
la nº 474.5.  No entanto,  ainda restava a controvérsia acerca da
aplicação ou não da tabela de gradação dos valores pagos a título
de indenização do DPVAT para acidentes ocorridos em data ante-
rior à nova alteração trazida pela Lei nº 11.945/2009. Neste ponto,
ressalte-se, por oportuno, que a jurisprudência restou consolidada
no sentido da aplicação da tabela do cnsp aos sinistros ocorridos
em data anterior à vigência da MP 451/08,  conforme enuncia a
Súmula  nº  544/  STJ  editada  em 26/10/2015.6. In  casu,  o aciden-
te tratado nestes autos, ocorrido em 24/12/2011, exige o pagamento da
indenização proporcional  ao dano dele  decorrente,  conforme restou
comprovado pelo conjunto probatório acostado em especial o laudo
pericial de fl. 74 que atesta o acidente e o dano sofrido dele decorren-
te. O laudo atesta também que a invalidez é parcial com sequela neu-
rológica moderada   50%   representando uma invalidez consolidada
decorrente do acidente supra. 7. Acerca da inconstitucionalidade for-
mal e material da Lei nº 11.945/2009 levantada pela apelante, o STF
já exauriu o tema com a improcedência da adi 4350/DF, julgada em
23/10/2014, na relatoria do Min. Luiz fux. 8. Assim, estando a causa
madura, pois devidamente instruída, desnecessária, portanto, a produ-
ção de outras provas, cabível o julgamento do feito na forma do art.
515, §3º, do CPC. 9. Nestes termos, tratandose de sequelas/lesões neu-

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20515&sid=7c707a5e.5cf46716.0.0#JD_CPCart515
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20515&sid=7c707a5e.5cf46716.0.0#JD_CPCart515


rológicas de grau moderado com percentual de 50% o apelante deveria
receber o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais),
porém,  conforme  anunciado  em  peça  inicial,  já  tendo  recebido
r$1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), lhe é devido a quan-
tia de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 10. Sentença des-
constituída.  Mérito  apreciado  e  julgado. (TJCE;  APL  0015557-
18.2013.8.06.0070; Órgão Especial; Relª Desª Maria Iraneide Moura
Silva; DJCE 30/03/2016; Pág. 21)  

APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. COBRANÇA. SEGU-
RO  DPVAT.  SINISTRO  ANTERIOR  A  16/12/2008.  VALIDADE
DA TABELA DO CNSP/SUSEP. QUANTIFICAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO. APLICABILIDADE DO REDUTOR CONSOANTE A ME-
DIDA DA REPERCUSSÃO DAS LESÕES.  CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. DATA DO SINISTRO. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Com o adven-
to da Súmula nº 474, do Superior Tribunal de justiça, não restam
mais  dúvidas  acerca  da  aplicabilidade  da  gradação  do quan-
tum indenizatório,  mesmo em acidente ocorrido antes da vigência
da Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, conver-
tida na Lei nº 11.945/09. 2. Para fixação do quantum indenizatório há
que se levar em conta o enquadramento da lesão ao grau de disfunção
na forma estabelecida na tabela vigente à época dos fatos, bem como o
redutor aplicável pelo grau da repercussão da lesão. 3. Merece reforma
a sentença que deixa de aplicar a tabela do conselho nacional de segu-
ros privados (cnsp), mesmo nos casos de acidentes ocorridos anterior-
mente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 451, de 15 de de-
zembro de 2008, convertida na Lei nº 11.945/09. 4- a correção mone-
tária, nas ações de cobrança de seguro DPVAT, incide desde a data do
evento danoso, conforme assentado na Súmula nº 43 do Superior Tri-
bunal de justiça. 3. Os juros de mora foram fixados pelo julgador de
piso nos exatos termos defendidos no apelo, falecendo à apelante inte-
resse recursal neste ponto. Apelação cível conhecida e provida. Recur-
so  adesivo  conhecido  em  parte  e,  nesta,  provido. (TJGO;  AC
0169518-39.2012.8.09.0099; Leopoldo de Bulhões; Terceira Câmara
Cível; Rel. Des. Fernando de Castro Mesquita; DJGO 01/07/2016;
Pág. 292)

Seguindo essa linha de raciocínio, cite-se a súmula 544 do STJ:

“É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros
Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do
seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinis-
tro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida
Provisória n. 451/2008.” (Súmula 544, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 26/08/2015, DJe 31/08/2015)

Na data do acidente o salário-mínimo correspondia a R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), logo, o teto da indenização representava R$ 14.000,00 (ca-
torze mil reais).

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de cobrança de seguro obrigatório (DP-
VAT). Sentença que desconsiderou o grau de invalidez para a aferição
do valor da indenização,  fixada no teto.  Ferimento  aos  critérios  de
proporcionalidade. Inteligência da Súmula nº 474, do STJ. Orientação



do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo da
controvérsia n. 1.246.432/RS e n. 1.303.038/RS. Indenização que deve
ser proporcional à lesão sofrida. Acidente de trânsito ocorrido em data
anterior à vigência da MP n. 451/08. Aplicabilidade da tabela prevista
na resolução n. 01/75, cnsp, e na circular n. 029/91, susep. Limitação
da condenação. Lesão incapacitante enquadrada como perda parcial de
um dos membros superiores, em grau moderado de 65%. Percentual
devido de 65% de 70% do teto indenizatório. Reforma parcial do jul-
gado. Alteração de ofício do termo inicial da correção monetária. Inci-
dência a partir do evento danoso. Mantidos os demais consectários da
condenação.  Recurso  conhecido e  parcialmente  provido.  Consoante
cristalizado na Súmula  nº  474/STJ e  pacificado no âmbito  daquela
corte de justiça no julgamento dos RESP n. 1.246.432/RS e RESP n.
1.303.038/RS, representativos da controvérsia, a indenização do segu-
ro obrigatório - DPVAT,  em caso de invalidez parcial  permanente,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, admitida a utili-
zação de tabelas do conselho nacional de seguros privados (cnsp) e da
superintendência  de  seguros  privados  (susep)  para  se  estabelecer  a
proporcionalidade da indenização,  nos casos de acidentes ocorridos
anteriormente à entrada em vigor da medida provisória n. 451, de 15
de dezembro de 2008, convertida posteriormente na Lei n. 11.945/09.
Para fins do cálculo do valor da indenização deve ser considerado
o salário mínimo vigente na data do pagamento incompleto, na via
administrativa,  ou da recusa de  adimplemento. Somente  se  não
existir informações é que "o valor do salário mínimo utilizado é aque-
le vigente à época do sinistro. " (AP. Cív. N. 2012.045835-6, de crici-
úma, Rel.  Des. Odson cardoso filho, j. 27.6.2013). As indenizações
decorrentes de acidentes automobilísticos havidos antes da edição da
medida provisória n. 340/2006, de 29.12.2006, devem ser corrigidas
monetariamente  a partir  da data do sinistro (STJ, Súmula nº 43),  à
base do INPC, e os juros moratórios, a partir da citação, à taxa de 1%
(um por cento) ao mês (CC, art. 405 e STJ, Súmula n. 426). A corre-
ção monetária,  enquanto consectário legal  da condenação principal,
possue natureza de ordem pública e pode ser analisada até mesmo de
ofício, mesmo em prejuízo do recorrente, sem que implique reforma-
tio in pejus. (TJSC; AC 2012.078253-2; Joinville; Primeira Câmara
de  Direito  Civil;  Rel.  Des.  Sebastião  César  Evangelista;  Julg.
10/09/2015; DJSC 18/09/2015; Pág. 156)  

De acordo com a tabela prevista na lei  nº 11.945/2009, a perda
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores ou inferiores gera o
direito à percepção de 70% (setenta por cento) do valor total da indenização, isto é, R$
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).

Como a debilidade do apelado foi de 50% (cinquenta por cento),
a indenização devida é de R$  4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). Logo, correto o
valor apurado pelo juízo a quo.

Importante destacar que a sentença aplicou juros de mora desde
a citação, ou seja, em harmonia com a jurisprudência dos tribunais. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE COBRANÇA.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE.  PRELIMI-
NAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR AUSÊNCIA DE

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC-16,%20art.%20405&sid=3d5d7223.36552df5.0.0#JD_CC-16art405


REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.  PRELIMINAR
NÃO SUSCITADA.  FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO.
MANUTENÇÃO.  JUROS DE MORA.  INCIDÊNCIA A PARTIR
DA  CITAÇÃO.CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INÍCIO  A  PARTIR
DO EVENTO DANOSO.  REFORMA QUE SE IMPÕE.  PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO. O valor da indenização corres-
ponde a  25% (setenta  por  cento)  do previsto em Lei,  qual  seja  a
quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), se
o grau de incapacidade da vítima fosse total. Entretanto, conforme se
observa do laudo citado, a lesão foi quantificada em 75% (setenta e
cinco por cento), ensejando numa indenização no valor máximo de
R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos). Prevalece na jurisprudência do superior de tribunal de
justiça que a incidência dos juros moratórios conta-se a partir da
citação  e,  da  correção  monetária  do  evento  danoso.  (TJPB;  APL
0018930-35.2013.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 30/11/2015; Pág. 13)

Por fim, não merece reforma o percentual fixado a título de ho-
norários advocatícios, pois, apesar do autor/apelado ter requerido em sua exordial o teto
da indenização e a seguradora ter sido condenada em valor menor, houve apenas uma
adequação do quantum indenizatório aos critérios legais.

Ora, o valor da indenização do seguro DPVAT não serve de
parâmetro para estabelecer o grau de sucumbência da parte, se recíproca ou mínima, já
que o direito ao recebimento da reparação foi declarado na sentença. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA SECURITÁRIA.  DPVAT.  CONDENAÇÃO INFERI-
OR AO MONTANTE POSTULADO NA INICIAL. IRRELEVÂN-
CIA PARA FINS SUCUMBENCIAIS. REDUÇÃO DA VERBA HO-
NORÁRIA. ADEQUADA REMUNERAÇÃO. AUSÊNCIA DE AR-
GUMENTOS  QUE  SE  SOBREPONHAM  AO  ENTENDIMENTO
OUTRORA LANÇADO. 1. A procedência parcial do pedido quan-
to ao valor da indenização do seguro DPVAT não configura su-
cumbência  recíproca  e  nem  mínima,  mas  mera  adequação  do
quantum debeatur segundo critérios legais, uma vez que se refere
à tese, à pretensão, e não propriamente ao valor da condenação; 2.
O quantum fixado a esse título não pode caracterizar retribuição ínfi-
ma, nem exorbitante, devendo ser compatível com a dignidade da pro-
fissão e ser arbitrado, levando em consideração o caso concreto - pe-
queno valor - deve ser aplicado o parágrafo 4º do referido art. 20, para
que a quantia represente adequada remuneração do trabalho do profis-
sional; 3. Ausente qualquer novo fundamento capaz de ensejar a mo-
dificação da decisão agravada, deve esta ser mantida em seus exatos
termos, inexistindo subsídios que conduzam ao provimento do Agravo
Regimental.  Agravo  Regimental  conhecido  e  desprovido.  Decisão
mantida.  (TJGO,  APELAÇÃO  CÍVEL  447360-16.2014.8.09.0011,
Rel.  Des.  ITAMAR DE LIMA,  3ª  CÂMARA CÍVEL,  julgado em
08/03/2016, DJe 1990 de 16/03/2016). 



AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA SECURITÁRIA. DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REFORMA DE OFÍ-
CIO. PREQUESTIONAMENTO. I- Incabível a modificação da deci-
são monocrática via agravo regimental, quando foi proferida com ful-
cro no art. 557, caput, do CPC, tendo-se em conta a ausência de fato
novo a ensejar a reforma do julgado. II- A procedência parcial do
pedido quanto  ao  valor  da indenização  do seguro DPVAT não
configura sucumbência recíproca e nem mínima, mas mera ade-
quação do quantum debeatur segundo critérios legais,  uma vez
que ela se refere à tese, à pretensão, e não propriamente ao valor
da condenação. III- Matéria de ordem pública. Reforma dos honorá-
rios advocatícios de ofício. Verba sucumbencial fixada com base no
art.  20,  §  4º,  do  CPC.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONHECIDO,
MAS  IMPROVIDO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  MANTIDA.
(TJGO, 1ª CC, Ac n. 129777-43, da minha Relatoria, DJe 1985 de
09/03/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). CO-
MUNICAÇÃO DO SINISTRO NA VIA ADMINISTRATIVA. DES-
NECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA.  HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  NENHUM ELEMENTO A ENSE-
JAR  A  RECONSIDERAÇÃO  DA  DECISÃO.  PREQUESTIONA-
MENTO. I - (…). II - A correção monetária da indenização deve inci-
dir a partir do sinistro, pois serve para manter a indenização que era
devida à época do acidente de trânsito, nos termos da Súmula nº 43 do
STJ. III - Não há que se falar na aplicabilidade do art. 21 e parág-
rafo único do CPC, pois não houve sucumbência mínima, já que o
pedido autoral foi acolhido, havendo, apenas, modificação do va-
lor da indenização. IV - Não merece reforma a verba honorária
advocatícia  que  fora  fixada  dentro  dos  parâmetros  legais,  le-
vando-se em conta o critério legal da equidade objetiva, em aten-
dimento ao disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” do artigo 20 do
Código de Processo Civil. V - Não trazendo a agravante nenhum ele-
mento capaz de sustentar a pleiteada reconsideração da decisão profe-
rida em sede de apelo, deve ser desprovido o agravo regimental, man-
tendo-se incólume a decisão vergastada. VI -(...). Agravo Regimental
conhecido  e  desprovido.  (TJGO,  2ªCC,  REL.  DES.  CARLOS AL-
BERTO FRANÇA, Ac n. 129794-30, DJ 1552 de 29/05/2014). 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA.  SEGURO  DPVAT.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.
REDU-  ÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO.  ADEQUAÇÃO  DA  VERBA
HONORÁRIA DE OFÍCIO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTI-
DA. AUSÊNCIA DE FATO NOVO. AGRAVO INTERNO IMPRO-
VIDO. 1. Constatado por perícia judicial que o acidentado apresenta
invalidez permanente parcial incompleta, em grau leve, a indenização
correspondente há de ser paga de acordo com a extensão da lesão indi-
cada pelo perito (leve), mediante a utilização da tabela inserida em cir-
cular editada pela SUSEP e aplicação da Súmula 474 do STJ. 2. Em
decorrência,  ostentando  a  condenação  pequeno  valor  econômico
(R$675,00), a adequação dos honorários advocatícios se impõe, a fim
de que sejam arbitrados equitativamente, consoante o § 4º do art. 20
do CPC, para afastar fixação da referida verba em valor ínfimo. 3. Em



casos tais não há que se falar na aplicabilidade do art. 21 e parág-
rafo único do CPC, pois não houve sucumbência mínima, já que o
pedido autoral foi acolhido, havendo, apenas, modificação do va-
lor da indenização. 4. Por conseguinte, não há que se falar em recon-
sideração da decisão agravada, tampouco, no provimento do recurso
perante o Colegiado, mormente quando o agravante não apresenta ne-
nhum fato novo que justifique a modificação do decisum, providência
indispensável nesta seara recursal. Agravo interno 7 Desembargadora
Maria  das  Graças  Carneiro  Requi  ac  160362-06.2014  improvido.
(TJGO,  AC  420483-37.2008.8.09.0112,  Rel.  Des.  KISLEU  DIAS
MACIEL FILHO, 4ª CÂMARA CÍVEL, julgado em 13/02/2014, DJe
1491 de 24/02/2014). 

Por tais razões, rejeito as preliminares e, nos termos do art. 932,
IV, “a”, do NCPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

P.I.

João Pessoa, 02 de maio de 2017.

                               
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Relator
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